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LEI N.O 4.651, DE 14 DE MAIO DE 2007.

Autoriza o Executhvo Municipal a abrir

crédito especial no valor de R$ l( ,j 6
.64(),c0,

1 l
') 

;1 PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA
' Prefeito Municipal de Montenegro. )'j Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e etl sanciono a seguinte:1

1.
L E 1: i

j' Ad
. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no 

valorj de R$ 16.640,00 (dezesseis mil, seiscentos e quarenta reais), com a seguinte 
,classificaçâo orçamentéria:

09 SMEC
06 Despesas nâo computâveis
12 EducaW o
361 Ensino Fundamental
0054 Despesas nâo computàveis
291 1 Merenda escolar
3,3.90.36.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Fisica l

Art. 2.0 Pa/a cobertura do crédito especial
, autorizado pelo art. 1.0, :1serviré de recurso a reduçào das dotaçöes 

orçamentérias n.os t09
.06.12.361.0054.2910.3.3.90.33.00.00.00.00-345, no valor de R$ 8.000,00 (oito miI (! reais) e 09.08.13.392.0021 .2916.3.3.90.30.00.00.00.00-387, no valor de R$ 8.640,00 (ojto jl mil, seiscentos e quarenta reais). .

,1 
!) Art. 3.o Esta 1ei entra em vigor na data de sua publicaçâ

o. #
)GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO

, em 14 de imaio de 2007
.
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